
Teresina, 13 de janeiro de 2026.
 

De: Diretoria Legislativa 
Para: Diretoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1765/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 249/2025 
 
Autoria: James Guerra Junior
 
Ementa: Reconhece como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de
Teresina a Marcha para Jesus realizada na Avenida Frei Serafim, e dá outras providências.  
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Sanção  
 
Ação realizada: Sancionada  
 
Descrição: 
Sancionada a Lei nº 6.304, de 23 de DEZEMBRO de 2025
 
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

PAULO ROBERTO CAMPOS LIMA 
Assistente Legislativo 
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